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Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0051 (MT) - Atenção à Saúde da
População para procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA N° 1.280, DE 25 DE MAIO DE 2017

Habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Miguel Henrique Maia), e estabelece recursos a serem destinados ao Estado de Minas Gerais e Município de São Joaquim de Bicas
(MG).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES; e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Miguel Henrique Maia) localizada no Município de São Joaquim de Bicas (MG), conforme tabela a seguir:

UF Município IBGE CNES Custeio Nº de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
MG São Joaquim de Bicas 316292 9127666 Opção III 4 (quatro) 82.41 25000. 056581/2017-11 Municipal 13773

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) a serem destinados ao Estado de Minas Gerais e Município de São Joaquim de Bicas (MG), para
o custeio da habilitação da Unidade prevista no art. 1º.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal
de Saúde de São Joaquim de Bicas (MG).

Art. 4º Os recursos financeiros objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0031 (MG) - Atenção à Saúde da
População para procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 25 DE MAIO DE 2017

Estabelece o descredenciamento de Muni-
cípios ou Distrito Federal do Programa
Mais Médicos que promovam, apoiem ou
incentivem, por meio de declaração, ofício
ou outro documento congênere, a judicia-
lização para a permanência de profissionais
intercambistas cooperados.

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso
das atribuições que lhe conferem o inciso I do art. 14-A da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990, e tendo em vista o disposto no
inciso I do art. 32 do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
resolve:

Considerando a Medida Provisória nº 621, de 8 de julho de
2013, que dispõe sobre o Programa Mais Médicos e dá outras pro-
vidências;

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC,
de 8 de julho de 2013, que dispõe sobre a implementação do Projeto
Mais Médicos para o Brasil;

Considerando a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
que instituiu o Programa Mais Médicos;

Considerando o Termo de Adesão e Compromisso celebrado
entre o Ministério da Saúde e os municípios;

Art. 1º Serão descredenciados do Programa Mais Médicos os
Municípios ou Distrito Federal, cujos gestores promovam, apoiem ou
incentivem, por meio de declaração, ofício ou outro documento con-
gênere, qualquer iniciativa de judicialização para a permanência no
Brasil ou no Projeto Mais Médicos para o Brasil, por período superior
a 03 (três) anos, dos médicos intercambistas cooperados.

§1º O município que vier a ser descredenciado, estará im-
pedido de futuramente aderir a qualquer forma de recebimento de
profissionais médicos promovido pelo Ministério da Saúde.

§2º Todos os profissionais do Programa Mais Médicos lo-
tados nos municípios descredenciados, serão remanejados para os
demais municípios aderidos ao Programa, respeitando os critérios
estabelecidos e priorizando a menor distância do município descre-
denciado.

§3º Esta Resolução aplica-se às gestões municipais empos-
sadas a partir de 01 de janeiro de 2017e gestão do Distrito Federal
empossada a partir de 01 de janeiro de 2015.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
Ministro de Estado da Saúde

Substituto

MICHELE CAPUTO NETO
Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO Nº 868, DE 25 DE MAIO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP 009/2017, realizada
em 18 de abril de 2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei n.º
9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29
de janeiro de 1999, aliado ao disposto no art. 53, VII, § 1º do

Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e em
conformidade com a Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de
4 de abril de 2008, decidiu sobre os recursos a seguir especificados,
conforme relação anexa.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Recorrente: JG Moriya Representação Importadora Expor-
tadora Comercial Ltda

CNPJ: 67.882.621/0001-17
Processo nº.: 25351.298702/2004-04
Expediente nº.: 0414410/15-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso por Perda do Objeto, acom-
panhando a posição da relatoria que acata o parecer 194/2016 -
C RT P S / D i r e g .

Recorrente: Iconacy Orthopedic Implants Industria e Comer-
cio de Produtos Medico Hospitalares Ltda.

CNPJ: 07.372.557/0001-00
Processo nº.: 25351.668686/2014-65
Expediente nº.: 0498212/15-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 244/2016 - CRTPS/Direg.

Recorrente: Iconacy Orthopedic Implants Industria e Comer-
cio de Produtos Medico Hospitalares Ltda.

CNPJ: 07.372.557/0001-00
Processo nº.: 25351.652626/2014-61
Expediente nº.: 0498134/15-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 250/2016 - CRTPS/Direg.

Recorrente: IOL Implantes Ltda
CNPJ: 68.072.172/0001-04
Processo nº.: 25351.466829/2015-59
Expediente nº.: 0931843/15-7
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso por Perda do Objeto, acom-
panhando a posição da relatoria que acata o parecer 256/2016 -
C RT P S / D i r e g .

Recorrente: Biomet 3I do Brasil Comercio de Aparelhos
Medicos Ltda

CNPJ: 02.913.684/0001-48
Processo nº.: 25351.159163/2009-65
Expediente nº.: 375279/10-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o parecer 010/2017 - CRTPS/Direg.

ARESTO Nº 869, DE 25 DE MAIO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Circuito Deliberativo - CD 229/2017 realizado em
11/04/2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei n.º 9.782, de 26
de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de
1999, aliado ao disposto no art. 53, VII, § 1º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e em conformidade com a
Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008,
decidiu sobre os recursos a seguir especificados, conforme relação
anexa.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO
Diretor Presidente

Substituto

ANEXO

1.
Empresa: Nymox Corporation
Processo: 25351.636270/2013-82
Expediente nº: 1062988/15-2
PI nº 0211199-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

NÃO CONHECER do recurso, acompanhando a posição da relatoria
que acata o Parecer nº 102/2016-Corec/GGMED.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 783, DE 23 DE MAIO DE 2017

O Presidente da Fundação Nacional de Saúde, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso XII do art. 14 do Anexo I do
Decreto n° 8.867, de 3 de outubro de 2016, resolve:

Art. 1º Fica delegada ao Superintendente Estadual da Fun-
dação Nacional de Saúde do Estado do Pará, a competência para
firmar e dar publicidade ao Termo de Execução Descentralizada com
a Universidade Federal Rural da Amazônia, com o objetivo de pro-
mover a implantação de núcleos municipais de educação em saúde
ambiental conforme o especificado nos autos do processo nº
25200.003.026/2017-31.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO SERGIO DIAS

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 912, DE 24 DE MAIO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Associação Hospitalar de Ser-
gipe, com sede em Lagarto (SE).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 61 da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os proce-
dimentos relativos à certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social na área da saúde, e

Considerando a Nota Técnica nº 204/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.145481/2015-05/MS,
que concluiu na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos cons-
tantes da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações
e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), da Associação Hospitalar de Sergipe,
CNPJ nº 13.366.414/0001-80, com sede em Lagarto (SE).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
20 de setembro de 2015 à 19 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 512/SAS/MS, de 10 de
março de 2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 49,
de 13 de março de 2017, seção 1, página 46.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
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